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LEI NO 3.038 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

Altera redação da Lei no 2.135 de I I de dezembro
de2013.

O PREFEITO DE MARMELEIRO. Faço saber que a Câmara de Vereadores
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficado alterado o inciso III, do Artigo 12, da Lei no 2.135, de 1l de
dezembro de 2013 e acrescenta o inciso II, passando a ügorar com as seguintes
alterações:

*AÍt.12

I - Divisão de Compras;
II - Divisão de Almoxarifado." §R)

Art.2" Ficado alterada a redação do Art. 40 da Lei no 2.135, de 11 de dezembro
de 2013, que passa a constar com a seguinte redação:

"Art. 40. O Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança da
Administração Direta é constituído na forma que segue:

Número Catesoria Funcional Padrão
12 Diretor de Departamento CCI,TGI
24 Chefe de Divisão CCIVGFII

1 Assessor de Relações Públicas CCTYGFII
1 Assessor Jurídico CClIG
1 Assessor de Planeiamento CCYFGI
1 Procurador Jurídico CCIIFGI

,,(NR)

Art. 3o As despesas decorrentes desta
orçamenttíria própria.

lei correrão por conta de dotação

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 05 de novembro de2025.
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